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ESTADO DO CEAR.\.
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Adminirtrativo Tribllttírio
Conselho de Recursos Ttibutários

la. Câmara de Julgamento

R 'I ~ N° g01 1'''003eso uçao "-
Sessão: 239&Ordinária de 22 de dezembro de 2003
Processo de Recurso N°: 1/000498/2003
Auto de Infração N°: 2/200213743
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E lELÉGRAFOS
Recorrido: Célula de Julgamento de 1a Instância.
Relator: Manoel Marcelo Augusto Marques Neto

ElVIENTA: ICMS - Transport.e de mercadoria desacompanhada
de documentação fiscal. Auto de Infraçllo Procedente lavrado com
esteio em Parecer/POE 34/97. Confirmada fi decisão exarada em la
instância, sob amparo dos artigos 21, ll, "'c" e 829 do Dec. n"
24. 569/97 (RICMS). Penalidade: art. 123, m, .'a" da Lei n°
12.670/96, reproduzida no art. 878, TIl, "'a" (Juc:r"rS). Recurso:
voluntário conhecido e não provido. Decisão por un:mimidade de
votos.

RELATÓRIO

Consta do Auto de lnfraçlio-. lavrado contra a Empresa Brasileíra. de Correios e.. .
Telégra.fi.Js - ECT -, que:

"Du.rante ação jlsc,7,i rea,/jz,7,dano Centro operacíonai da EC!, em Fortaleza,
consultamos a presença de 25 pares de Brincos no valor de R$ 600,00 sem docu.mento
fiscal. Desta/orma, cOltforme Parecer 34/99 da Procuradoria Geral do Estado e Norma. de
Execuçll0 07199 da SEli:'4.Z, lavramos o presente auto de i}{frCJçá~")".

Os autuantes indicam como dispositivos infHngidos os artigos: 1•..., 16, I "b", 21, lI,e
140, combinado com o artigo 878 IH "a" do Decreto 24.569/97.
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Referida auta de infração cantém tadas .osrequisitos legais estabelecidas_

A aut.uada impugna .ofeita fiscal (Fls 5 a 13)_

O processa fai encaminhada aa Contencioso Administrativo Tributário e submetida
a julgamento, na instâl,cia singular, result.ou na decisão de procedênda do feit.o. N.os
autas, a juntada da recurso valuntariamente interpast.o pel.o autuad.o, daravante
recorrente.

o Parecer circunstanciado, de la\l1'a d.o em inente representante da D. Pr.ocuradoria
Geral do Estado sugere que .o recurs.o seja c.onhecid.o e nã.o pr.ovid.o, para c.onfirmar a
decisão adatada na instância monocrática

É .orelatório.

VOTO

COl1side1"ações P1"elilni'1aJ'es

CONSIDERANDO QUE, na 6~Sessão Ordinária estiverem em pauta parajuigamento
05 (cinc.o) process.os, todos grafando idêntica situação, .os quais fOfam relatad.os pelo
Conselheir.o Alfred.o Rogéri.o G.omes de Brit.o;

CONSIDERAlvDO QUE; esta Câmara tem decidido, pela unanimidade de seus
membros pela pracedência da autuação;

CONSIDERANDO QUE, na aludida Sessão, realizada na dia 15 de janeiro de 2.002,
alltecedeu~me em relatar .oC.onselheir.o Alfi-ed.oR.ogéri.o G.omes de Brit.o, e p.or terem, .os
seus pracessos, a mesma identidade cam .osque me caberiam também efetuar .orelata, dada
que camparta idêntica situação fática e legal, lança mãa da vato da nominada Canselheiro-
Relator, o qual acompanhei, em v.otar, n.os seus respectivos processas, para que seja o vato
que proferiu, apresentado enl Resolução que lida e aprovada, vai aqui anexado, servindo fi.

este, par ser expressãa de minha c.onc.ordância

VOTO DO RELATOR

Pelas razões acima expostas, adoto o voto do Conselheiro Alfredo Rogério Gornes de Brito para o presente
processo, na forma que vai a seguir delineada:

"No entorno do tàto assinalado no p. pracessa e a praduta reslútante da Sessão de
Julgamento {lrI.. COmara do Conselho de Recursos Tribut.ários}, em Cllil1primento à fonua
regimental. intenta.rno:;; questão de ordem ~m proceder. a f'resi denda, i;OfiCC£são dt;: ,i~ta[em
Sessão L suspendendo-a, temporariamente para leitura, por todas as Canselheiros, as quais
receberam, mediante sorteio, pracessos a serem relatados, grafando idêntica natureza. Todas,
embora fizessem referência ao Parecer POE 34/97, tal documento não com;tava dos autos, portanto,
em sendo de todos de£conheddo, roga..mos, de plano. fosse deliberada a ~ua juntada.

Prosperou da questão examinada peculiar reflexão, articulada aa encarte das provas e sem
enfadonho esforço exegético de construção hermenêutica, as considerações trazidas à colação do
eminent< Procurador. Dr. Matteus Viana Neto. represenlante do Estado com assento ne~ar •.
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que presente à Sessão de Julgamento, deitou considerações de quando, em 1997, no exercicio de
Procurador-Chefe da Procuradoria Fiscal do Estado, enfrentando o tema. em resposta à consulta
provocada pelo Senhor Secretfuio da Fazenda do Estado - Parecer 34/97 -, sinalizando a
possibilidade da adequação típica, pela suhsullção do fato em relevo à tlOim!l tributfuia, razão pela
qual os agentes do Fisco. autorizados pelo abalizado entendimento esposada na Consulta.
procederam, desde então, na lavratura de auto de infração às situações que se lhe apresentavam
peculiaridades. consentãneas com a orientação oficial, tendQ a respaldar, inclusive, norma interna
de proceder - da SEFAZ -, como se depreende de Norma de Execuçllo nQ 07/99, expedida pelo
titular da pasta da Fazenda.

Neste ensejo, examinamos as razões da recorrente:

R azõe.~da Recorrente:
Vê-se. preliminarmente. de toda a bem articulada peça recursal que a recorrente tencionara

demonstrar. por intermédio de analíticas argumentações, à relação juridica entre a ECT e o Fisco
Estadual a partir da definição de SenJico Postai, para negar, sobre a prestação do selViço de envio
de encomenda/mercadoria:

a) A incidência do ICMS;
b) A configuração da prestaçâo de 'setviço' no transporte de

encomendas;
c) Sujeição às atividades de fiscalização e cobrança de tributo.

Assim é que transcreveu aludida definição, na forma como e&1atuírao Decreto-Lei n°
~_Q91Q')~.

"SERVIÇO POSTAL É o recebimento, e""xpedição, transporte e entrega de objetos de
cOll'espondências, valores e enC0111£11l1.as'. Logo, da conjugação desses elementos (receber,expedir,
tmnspottat' e entregat') resultat'Ía a atividade da autuada.

Adiante. com obselVãncia do art~_1.c:.•.S_J~__d~tMin~_6.)_JS.n8..pinçou também a definição do
termo acima grifado [mcomcnda]. plasmado no dispositivo em destaque como;

"a remessa e entrega de objetos com ou sem valor mercantii, por via postal".

Adiante evocou o texto constitucional vigente, com alusão ao art. 21, X e o arl. 22, V, patll
ressaltar:

"Que não atua no campo de prestação de serviços pura e simplesmente, como qualquer pessoa
jurídica de direito privado, ressaltando o caráter social inerente fI execução do serviço postal".

A recorrente arrematou ao derredor de toda a argumentação sobre sua atividade no trecho a
seguir reproduzido:

/I ••• constitui serviço postal, e como tai, goza de imwúdade nos termos do ar!. 12 do Det:. Lei nO
Iº2.!.li2.~:.

E mais adiante, a recon-ente fez constar do seu a1Tazoado, ao nosso sentir, data vênia..
aparente e sutil contradição. qual seja:
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"A execução do serviço postal não cuida de mercadoria, e sim de objetos postais.
legalmente qualificados como correspondências. valores e encomendas. Para os interessados
(remetentes e destinatários) os bens podem representar objetos afetivos, financeiros, negociais,
intelectuais, culturais, administrativos oumel'cadorias.~~

Mais e mais, articula com margem de abstração o que segue texnlalmente:

"O transpotte de encomendas efetuado pela ECT em veículo próptio ou por ela locado ou
arrendado não U:j!resent.aum 'servico de transporte'. mas apenas apenas um 'transporte' (11) sendo
este o elo de ligação entre o recebimento e li entrega ...••

Do Pedido:
A vista de todo o exposto. requereu fosse o recurso recebido e provido. modificando-se a

decisão da instlncia "a quo". para em novel decisão definir-se a improcedência do feito.

ANALISE DO RECURSO - NO PL4NO CONSTITUCIONAL

A matéria recursal é calcada. preliminarmente. em sede de matéria constitucional. pelo que
é de bom alvitre tecenllOSbreves digressões, ainda que singulares, de uma tliade de aspectos que se
nos apresentam interligados, por natureza e relevância, a saber.

a) competência impositiva;
b) incidencia tributária c
c) limitações ao poder de tributar.

Comporta examinar ao primeiro tópico adrede mencionado. a disposição contida no quadro
a :;;eguir- art. 155. n da CF/88 -. que outra não é senão. a atribuição impositiva de competência ao:;;
entes federativos, in casu, ao Estado do Ceará, para instituir o tributo -ICMS:

Calha aqui regb1ro da pertinência de considerações pelo douto Procurador. Dr. Mateus
Viana Netto. acerca da expressão "quaisquer" contida no dispositivo constitucional, tenno que se
presta a responder a indagação:

- O que estaria então .•sujeito à incidência do tributo estadual?

Ora, tanto as operações [ae circulação de mercadorias] quanto às prestações de serviços de
transportes e de conumicação.

C:urial ainda continuar perquitindo quais, dentre as prestações de setviços de transpOltes [e
de comunicação também]. amoldar-se.Ía à resposta.

Ao primeiro momento. a expressão: "quaisquer" poderia, como uma luva, encobrir a
generalidade de todas prestações, tanto de tl'ampoltes como as de comunicação, este conceito ainda
vago e impreciso. do ponto de vista da imposição de nonna de incidência
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Imperioso mZ31' que nem todas as prestações estariam sob tal manto. Leitura do dispositivo
emoldurado adma noticia que seriam as de natureza interestadual e int.errmmidpal, vai-se
depreendendo exclusão das prestações realizadas no âmbito interno de cada município, de modo a
não se poder cogitar das prestações de transportes intramunidpais.

Atesta-se. no primórdio. fOlte carga axiológica de generalidade contida na expressão
[quaisquer} como se n~o comportasse reduçao do campo de incidência.

:r...fusresta claro também conceber exü.tir restrição dentre vastíssimo elenco de negócios
jwidicos, quais os que poderiam ou estariam, de plano, desonerados, todavia, senão por força de
regra literalmente expressa na Constituição ou em norma infi:aconstitucional recepcionada ou
produzida após o advento da Carta Magna e com esta compatível.

Clamando - a recon'ente -, pela impettinência em se ver ttibutada pelo ente federativo -
Estado do Ceará -, alinhou dentre mais considerações, na peça recursal, as seguint.es:

" ... o transporte de objetos de correspondência (entre outros, a encomenda) constitui serviço postal, e como tal,
goza de imunidade nos teITnOSdo art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69".

É imperioso destacar, embora [imunidade] é teuno que não se ache literalmente expresso
na Constituição Federal do Brasil, não significa tenha dela cogitado. o constituinte originário.
Logo, toda disposição exonerativa com sede na CF/8S somente assim deve ser entendida, e o
fazemos sob a escora de Amilcar Falcão que fi define como regra de não-incidência
constitucionalmente qualificada.

Mais propriamente, o disposto no art. 155, ~ 2°. X, "a", "b" e "c" no qual, embora o
constituinte originário tenha utilizado a expressão "não incidirá", toda a doutrina a ele sempre e
sempre se referiu como as imunidades (restritas ao IClvlS).

Na evocação recursal. - Ct"JSO do Decrt'to-Lei. - esptcie normativa que felizmente nâ'o mais
se edita.. desde o advento da nova ordem jurídica .. mu.i embora reconheçamos que algu.ns desses
institulos de antanho se ache em vigor, - o Código de Processo Penal, como ex. -, pennitimo-nos
exarar entendimento que no caso do DL ter atIibuído imunidade. não tenha sido este recepcionado
no ordenamento instaurado desde 1988, tese que sustentamos não em Íllce de
inconstitucionalidade founal superveniente, pois bem o sabemos, o Direito Constitucional
brasileiro não o consagrou e nem admit.e a discussão. Sustentáculo de nossa consideração é tão
somente a análise de compatibilidade material (e nIlo/armai, portanto).

Por completude de exame didático pode-se decalcar situações outras, de freio concernente
à tributação - via ICMS -, em face d'algum: dispositivos ,on ..~tituciQnais(V. arts. 150 a 152, na
Seção "Das Limitações do Poder de Tribular"). Indicados os dispositivos, destes não cogitaremos,
tencionando não nos afastar do núcleo de exame da questão em relevo.

Segue mais outra consideração trazida à lume pela recorrente. qual seja;

"c. ..) o único ente publico competente para cobrar eventual tributo, no caso, seria a União".
Por tudo que se pretendeu demonstrar, o serviço de transporte é regra de incidência de

tributo estadual [somente] e do qual prescreveu, a Excelsa Catta.

Em sendo assim, deste não poderia latlçm'mão, a União, sen.ãona iminência ou no caso de
guerra externa. aQinstituir impostos extraordinários, compreendidos ou não em sua competência
tlibutária, os quais serianl suprinúdos, gradativatnente, cessadas as causas de sua criação, como
estabelece a Constituição da República (art. 154, m. Depreende-se do mandamento constitucional
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também que a União não pode 31vorar-se de competência para exoner31'a quem esteja sujeito à
tributação por seus entes federativos.

Amolda-se ao que expressamos a dicção seguinte:

I"Art.l51. t _""do' Uni,o,
Finalmente a recon'ente clama a prudência recomendada na inteqm:taçao das disposições

legais de forma sistemática e não da leitura de apenas parte de um artigo ou inciso, para negar
aplicação do caso sub examen ao ordenamento jurldico-tributário do Estado, para emitir Q seguinte
juizo de valor:

" ... Serviço público não se tributa com imposto (...) e o úruco ent.e
publico competente para cobrar eventual tributo, no caso, seria a
União".

o PONTO NUCLEAR DA QUESTÃO

Aspectos Constitucional!
Pretender. data vênia, verificar a sub~1Jllçãodo fato à nonna. comport31iaingressar no ceme

da questão, como é possível fazer, a partir do texto constitucional, - escalito do Direito Positivo
maÍs eleva.do -. para lembrar Kclsell~escalonando. agora. da ordem juridica. normas de diferentes
planos, ordenadas, uma ao lado da outra em diferentes camadas ou túveis.

Assim pode-se discorrer por apresentação da nonna complementar à Constituição, a lei
ordinária estadual c Q regulamento, adiante.

Oportuna e boa reflexão nos conduz verificar que a recorrente - EBC - detém o monopólio
do serviço postal, é verdade insofismável. :Masem relação ao envio/transporte de encomendas no
padrão "mercadorias". serviço que põe em prática, ora por veículos próprios. ora por veículos
locados, verifica-se, sem sombra de dúvidas, que desenvolve, no mesmo compasso ao particular, a
prestação de selviços de transpottes de mercadorias.

E por ser assim, está, na fonna do 3rt. 173 da CF/88. efetuando fi exploração de atividade
econômica a qual nao concebe seja atividade monopQlfstica.muito menos, atividade típica estatal,
devendo. em contrapartida, postar-se em mesma lateral, em pé de igualdade com empresas de
prestação de serviços de transportes, de particulares. Concebesse diferentemente, estar-se-Ía
malferindo Principio Geral da Atividade Econômica, - o da livl'e concorrência -, encartado na
CF/88 (art. 170, N).

Em parelha com a vasta gama e múltipla rede de empresas prestadores de serviços de
transportes de mercadori.as, pode-se, adquirir em qualquer unidade da Federação, e trllllsportar-se.
através da recorrente - ECT- a título de encomenda, mercadorias várias, da agulha ao
computador. Insofismavelmente, tal fato não condiz com aspectos imperativos da segurança
nacional.

E a empresa pública - ECT -, Quando da prestação de tais serviços. insere-se na seara de
exploração de atividade econômicª, f!íujeit31ldo-se,em prestigio ao Princípio [constitucional] da
Livre Concorrenda. à mi::1ima sujeição tributária que afeta 35 emprC5i1Sprivadas. prestadores de
serviços de tr;msportes de cargas.

L ~ ~ ••..••
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Abarca o entendimento es osado o dis ositivo constitucional ue assinala:
"Al't.l73 ... , "I
~ 1&,A lei eJ.lt.abe1ecerá o ert.at:uto jurldÍC'.o da empr-esH públk.a, da socie...-lade de eC(lnomía mírt.a ( ... ) que I
explorem atividade econômica de p1'odução ou comet'cialização de bet1ii ou de pl'e8tação de serviços,
dispondo sobre:

Não há como afastm a obrigação tributáIia sob o pálio da Imunidade Recíproca. pois.
em boa hora. o mandamento constitucional ressalvou. como se depreende da transcrição contida
no quadro abaixo:

".A.rt,lSl. [...]

"... Serviço público não se tributa com imposto (...) e o único ente
publico competente para cobrar eventual tributo, no caso, seria a
União",

Quanto ao jlÚzo de valor da recorrente vazado na consideração a que este trabalho já se
referiu, como abaixo se lê:

Consideremos ainda. na análise que se efetiva, • da incidência de tributo - sobre a prestação
do serviço de transporte, quiçá, da sujeição de responsabilidade tributária, atribuída pela lei, quando
aceitm para transpQrt.ar mercadorias sem Q documento fiscal necessário e suficient.e à reguhnidade
fonnal. cujo inadimplemento adq1.Úrecontorno material, incogitáve1 possa a União tributar a
operação, senão quando li competência decorrente da espécie tributária era de sua competência,
denominada Imposto sobre Transporte Rodoviário - ITR, inexistente desde o advento da C"'F/88,
incorporado ao ICMS, de competência dos entes Estados e DF, os quais, pessoas jurídicas de direito
público interno. gozam da garantia de que a União não poderia desonerar-lhes, da competência,
como est.atuÍo Diploma Maior. objeto de considerações acima.

Aspectos Infraconvtitucionaiv:
CTN eLei Complementar 87/98
Lei Estadual n° 12.670/96 e Decreto n° 24.569/97

Dispõe o Código Tributário Mlcional/CT1'Il- Lei n° 5.172/66 -, in verbis:

Assinala a Lei Complementar 87/96:
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Prescreve a Lei Estadual n° 12.670/96:

"Alt. 16. São l'espon£láveis pelo pagamento do ICMS:

Est.abelece ODecreto It' 24.569/97. - regulamento a LeÍ n° 12.670/96:

liArt. 829. Entende-se por mercadoria em situação fiscaLi.t.EgYlar aquela que, depositada ou em trânsito
f"nr "'.•...•"..on.•...a •...lo ~al..o •..••rl'l'VJr:nQ1"\ha"Q rio I'lnMln'1:0nf'o •.•.lfn '-1"-1"0.1 t')t"/"",...;o ( ~'I

Entrelaçando o cipoal normativo retroassinalado, aspectos relevantes se impõem à
discussão: Wll que diz respeito à atribuição da responsabilidade; outro, da impottãncia do
docwnento fiscal.

Demasiado discorrer sobre sujeição passiva neste trab:dho que já se alonga. Paira lembrar
distinç~o entre contrD.mIllte e respollsá","el, inserta no CTN;

"Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou

Corrobora a disposição legal para o entendimento. cada vez mais finne. de que a situação
em foco remete a recorrente, Empresa Brasileira de Correios - ECT ., à condição de responsãvel
pelo pagamento do ICMS cujo dever jurídico era originariamente do contribuinte constante da
hipótese de incidência relativa à circulação de mercadoria desacompanhada d.e documento fiscal, ou
mesmo, ainda que de~te fosse acompanhadQ, ma~ tido por inidôneo, (i que não constitui (I caso, vez
que se trata é de ausência, ou total inexistência de docwnentação fi.scal.

E por se trazer à baila a temática. - documentos fiscais -, coadlUla lembrar que questão
histórica referente a estes serve de ensaio, de quando em vez, para negar-lhes a imp01Tância,
felizmente de quase nenhum eco. É aquela em que o Supremo Tribunal Federal autorizou registro
de créditos aos adquirentes de café jtmto ao Instituto Brasileiro do Café - IBC.

Situação específica. curia! é velificar que o caso ora lembrado se desgruda enormemente
das demais situações, como esta que ora se apresenta, bem descrita na imensa maioria da doutrina,
em que adimplemento da obrigação tributária - principal - pelo contribuinte não o exime de outras
obrigações tributál.ias, ditas acessórias.

Melhor conheciment.o destas - das obrtgaçi.."íes acessórias -, pode vislumbrar que pela
inobseIVância, pela omissão, resulta aos agent.es públicos [do Fisco] li impossibilidade de manter
controle e conhecer do quantwn a ser recolhido ao Erário. Daí porque a disciplina de ordem legal
resolve pelo "dever jutidico de responder pela obrigação ptincip ,

~----- .1
i

i
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Dispiciendo. mas por completude de todo o exame. note-se que. no caso vertente. passa
ao largo qualquer pecha de violação de sigilo relativo à correspondência quando do exame de
situações. como fora o caso. com adoção de procedimentos indispensáveis à constituição do crédito
tributário.

Por obediência ao comando constitucional. não vai aqui se discutir da inviolabilidade do
sigilo da correspondência inerente ao serviço postal. que mui se distingue do serviço de transporte
de encomendas/mercadorias.

Não fosse permitido distinguir, ineficaz seria o também comando constitucional
atribuidor da competência tributária. A ressalvar, inclusive. adequa-se bem a norma complementar
à Constituição. insculpida no art. 195 do CTN:

É este. portanto. o dispositivo de garantia da prática de atos indispensáveis à
materialização da exigência tributária. o qual bem pode, inclusive, fazer-se combinar com o
disposto no multicitado art. 142. mesmo diploma legal- em.

Considerando que na ação fiscal realizada no Posto Fiscal sediado nas dependências da
recorrente - ECT -, os agentes fiscais, no exercício de atividade administrativa plenamente
vinculada, cônscios do dever jurídico-tributário, adotaram procedimento administrativo (e não
mera faculdade] autorizado no ordenamento nacional e estadual, sem macular, todavia, a
garailtia constitucional do sigilQ da correspondência, em efetuando fiscalização sobre
mercadorias, verificandQ que as mesmas se encontravam desacompanhada da documentação
fiscal de emissão pertinente e obrigatória, hábil para acobertar a circulação, configurando
literalmente na situação de irregularidade descrit.ana norma legal e regulament3r, cnscjadora
de adequação típica dentre as lúpóteses de infração à legislação tributária do Estado -
transcrição acima.

Outro proceder não seria possível. senão a competente lavratura do Auto de Infração,
posto que no procedimento fiscalizatório não se vislumbra a discricionariedade do ato.
Coaduna, portanto, vinculação a que alhures nos referimos, ante o que restou demonstrado. de
forma cabal, o cometimento do ilícito fiscal.

Não merece reparo. por reforma ou modificação, a Decisão, exarada na instância inicial.

No vertente caso, parece-me que o decisório singular contém o bom recheio da legalidade.
alçada à condição de Principio Jurfdico merecedor de encômios em lições doutrinátias, as mais
abalizadas, com esteio em quase toda a gama de cultores da seara administrativa.

Por isso encontro azo para confirmar a decisão adrede manifestada, pelo que logo passo a
justificar o entendimento. fundamentando-o, em prestígio à disposição assente no art. 93. IX e X da
CF/88 sob a escora de que as decisões devem ser motivadas/fimdamentadas, atàst.ando-se. destart.e.
qualquer eiva de nulidade ante a seqüência de considerações ellcattadas neste Voto, em exame do
bem produzido arrazoado recursal.
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Nesse jaez, concessa máxima vemo., inclinando-me pelo conhecimento do Recurso
Voluntário por ser próprio e tempestivo. nego-lhe provimento. para confirmar a decisão revisanda,
e pelo entendimento exarado, decido acompanhar, em plimeira hora, a r. Decisão de 12

• Instância,
endossada pelo representante legal [o Procurador do Estado] do sujeito aUlio dessa relaç(to, in casu,
O &todo do Ceará".

t o voto, originariamente de lavra do Conselheiro Alfredo Rogério Gomes de Brito que ora também adoto,
para o presente processo, considerando as razões já expostas.

A PENALIDADE APLICÁVEL
A nonna tributária que impõe sanção cria para o E5>tadoo direito abstrato de pWlir.

Passa o Estado a ter o direito de exigir que os cidadã.os (contribuintes) não cometam o fato nela
descrito. Cometida a infração, o direito de punir, que era abstrato, passa a ser concreto,
inaugurando a relação jurídico-punitiva entre o Estado e o contribuinte. A pretensão pWlitiva é
tnltO da possibilidade de imposição da s3l1ção consubstanciada na prática de ato 3l1tijurldico.

Estatui. a Lei nO12.670/96 a seguinte penalidade:

"Art. 123. As infrações à legislação do ICMS sujeitam o infrator às seguintes penalidades, sem prejuízo do
n:Wflmffit.o do irnnoE.1'.o.ollFmdo for () (:flE.,(,:

Demonstrativo do Credito Tributário

Base de cálculo:

Impodo (IClVlS) 17%
Multa (40%)
Tot.al

R$ 600,00

R$ 102,00
R$ 240,00
R$ 342,00
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrente a E:MPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRI\FOS e recorrido fi CÉL TILA DE
JULGAMENTO DE 1ft INSTÂNCIA.

RESOL VEM os membros da 1a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento para confirmar a
decisão condenatória" procedéncta ", prolatada na instância monocrática, nos termos do voto
do Conselheiro Relator e Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA jtLCÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTARIOS, em Fortale aos.....2::? deze_ ro' e 2003.

Fernando Cezar Caminha A Ximenes
CONSELHEIRO

Antonia Torq
CONSELHE

PRESENTES:

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO CONSULTOR TRIBUTÁRIO


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011

